
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR'

DECRETO 002/2023

ATUALIZA A TABELA DE PRECO E SUBSÍDIOS DOS SERVIÇOS
PRESTADOS PELA PATRULHA MECANIZADA. MÁQUINAS E
CAMINHÕES DO MUNICÍPIO DE IPORÃ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã  - Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Municipal n°. 520/2001 de 20 de abril de 2001:

DECRETA:

Art. 1° - Ficam atualizados os valores dos preços dos serviços prestados pelos

tratores e implementos agrícolas que compõem a Patrulha Mecanizada Municipal, máquinas e caminhões, conforme variação
acumulada do IGPM, com a seguinte tabela:

TAXAS DE SERVIÇOS

ESPEÇiriCAÇÂOOBSERVAÇÃO VALORDESCRIÇÃO DO SERVIÇO
R$. 180.00POR HORASERVIÇOS COM PÁ CARREGADEIRA PROIBIDO A EXECUÇÃO EM DESTOCA

R$. 150,00POR HORASERVIÇOS DIVERSOSSERVIÇOS COM RETROESCAVADEIRA

EXECUÇÃO SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL

EXECUÇÃO SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL

EXECUÇÃO SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

R$. 200,00POR MORASERVIÇOS COM MOTO NIVELADORA

R$.125.00POR HORASERVIÇOS COM MINI CARREGADEIRA

SERVIÇOS COM TRyVrOR DE PNEUS 292 MF. C/
TANQUE DISTRIBUIDOR LÍQUIDO.

R$. 1 10.00POR HORA

EXECUÇÃO SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL

EXECUÇÃO SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA URBANA

SERVIÇOS DIVERSOS COM TRATOR DE PNEUS 275 R$. 115,00POR HORA
MF

SERVIÇOS DE LIMPEZA DE LOTE URBANO ATE 02
HORAS

R$, 510,00POR LOTE

EXECUÇÃO SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA URBANA

R.$. 150.00POR VIAGEMC.^MINHAO PIPA

EXECUÇÃO SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA URB.ANA E RURAL

RS. 280.00POR HORAESCAVADEIRA HIDRÁULICA

EXECUÇÃO SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL

R.S. 125,00POR HORAROLO COMP.ACTADOR

* O valor mínimo para serviço de demarcação é de RS 20,00 (vinte reais).

SERVIÇOS DE TRANSPORTE

VALORESPECIFICAÇÃO.OBSERVAÇAQDESCRIC.ÃO DO SERVIÇO
RS. 150.00POR HORAABAIXO DE 50 km RODADOSSERVIÇO DE TRANSPORTE COM CAMINMAO GRANDE

SERVIÇO DE TRANSPORTE COM C.AMINI-IÂQ GRANDE RS. 4.42POR K.M RODADO.ACIMA DE 50 km RODADOS

EXECUÇÃO SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA URBANA E
RURAL

SERVIÇO TRANSPORTE TERRA C7 CAMINHÃO P/
CONSTRUÇÃO CIVIL

RS. 55.00POR VIAGEM

EXECUÇÃO SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA URBANA E

RURAL

RS. 4,85POR K.M RODADOSERVIÇO DE TRANSPORTE COM ÔNIBUS

PROGRAMA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL

ESPECIFICAÇÃO VALOROBSERVAÇAQDESCRIÇÃO DO SERVIÇO
AS DUAS PRIMEIRAS DOSES SERÃO ISENTAS, A
PARTIR DA TERCEIRA DOSE SERÃ COBRADA

INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL (SEMEN
TRADICIONAL)

RS. 35,00P/DOSE ANIMAL
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Art. 2“ - A administração visando incentivar o desenvolvimento do município

poderá conceder subsídios na prestação dos serviços descritos no presente decreto, observando-se critérios como renda familiar per
capta, nos serviços na área urbana, e dimensões da propriedade, função social e produtividade, quanto aos serviços na área rural,
respeitada sempre à disponibilidade da patrulha mecanizada municipal, máquinas e caminhões.

Art. 3° - Os serviços descritos no artigo 1° somente serão concedidos ao requerente

que se encontrar em situação de adimplência junto  à municipalidade, e se produtor rural, cumulativamente, em regularidade nos
cadastros referentes à nota fiscal do produtor.

Art. 4" - Os serviços descritos no art. P serão contratados mediante ordem de

serviço assinada pelo requerente.
Art. 5® - Doravante fica vedada a locação de implementos.

Art. 6® - Revogada as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data

de sua publicação.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de

janeiro do ano de dois mil e vinte e três.

SÉRÜTO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado (a) no Diário Oficiai dos

 Municípios do Paraná

Órgão Oficial do Município dc Iporã

EdiçSo n.“ 2682 Página 326-327 Ano: XI

Data: 05/01/2023

Paco Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677  - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-8100



Paraná, 05 de Janeiro de 2023 ● Diário Oficial dos Municípios do Paraná ● ANO XI 1 N° 2682

período de gozo DIASperíodo aquisitivonome
30Sindra Mara Waianabc io Nascimento 01/03/2021/2022 23/02/2023 à 24/03/2023

13/03/2023 à 27/03/2023 15Roseneide Demetrío Bortolello 04/05/2020/2021

Denice Gonçalves de Oliveira 01/03/2021/2022 01/02/2023 à 15/02/2023 15

10Mana Bueno 0603/2022/2023 l8'0l/2023 à 27/01/2023

15Gildeie da Silva 01 03/2022/2023 20 01/2023 a 03/02/2023

Edineia Macedo Pereira 17/03/2022/2023 01/02/2023 à 15/02/2023 15

30Maira Ferreira Canova 01/03/2022/2021 09/01/2023 à07/02/2023

Mareia Regina Chern 05/03/2021/2022 27/02/2023 á 28/03/2023 30

30Neide Gonçalves Lemes da Silva 01/03/2022/2023 09/01/2023 407/02/2023

15Mana Aparecida Galvio da Costa 17/03/2021/2022 16/01/2023 4 30/01/2023

17/03/2022/2023 31/01/2023 4 14/02/2023 15Maria Aparecida Galvto da Costa

Valquiria Ide de Jesus 02/06/2020/2021 23/01/2023 4 21/02/2023 30

15Robetval Pereira de Araujo 11/03/2018/2019 22/02/2023 408/03/2023

Rita Helena Furlanetio Alborgheií 12/03/2020/2021 09/01/2023 4 23/01/2023 15

Rita Helena Furlanetto Alborgheii 12/03/2021/2022 24/01/2023 4 07/02/2023 15

30Suely Machado Moreira 17/03/2021/2022 10/01/2023 4 08/02/2023

Brma Sampaio de Cosmo 01/03/2019/2020 13/03/2023 4 27/01/2023 15

Ana Claudia do nascimenio Siqueira 02/06/2021/2022 30/01/2023 4 13/02/2023 15

15Kelle Renata Alves 01/10/2021/2022 17/01/2023 431/01/2023

Celia Maria do Carmo 09/01/2023 4 07/02/2023 3002/06/2021/2022

15Andréa Michele Fantin 22/12/2020/2021 22/02/2023 4 08/03/2023

SuzanaCoutinho Pilonelto 01/03/2020/2021 03/01/2023 à 17/01/2023 15

16/01/2023 4 30/01/2023 15Daniela Bortoni Momovani 06/03/2021/2022

12/08/2021/2022 03/01/2023 4 01/02/2023 30Helena Aparecida Liando

II - Revogadas as disposições em contrário, esta Ponaria entra ein vigor na data de sua publicação.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 04 de janeiro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:00AC3532

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N° 002/2023

ATUALIZA A TABl-.LA DE PRECQ E SUBSÍDIOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA PATRULHA MECANIZADA.
MÁQUINAS E CAMINHÕES DO MUNICÍPIO DE IPORÀ R DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã  - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei
Municipal nL 520/2001 de 20 de abril de 2001:

DECRETA;

Art. 1° - Ficam atualizados os valores dos preços dos serviços prestados pelos tratores e implementos agrícolas que compõem a Patrulha Mecanizada
Municipal, máquinas e caminhões, conforme variação acumulada do IGPM, com a seguinte tabela;

TAXAS DE SERVIÇOS

especificaçAoDESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOROBSERVAÇÃO

PROIBIDO A EXECUÇÃO E.M DESTOCA R$. 180,00SERVIÇOS COM PA CARRF.GADFIRA POR HORA

SERVIÇOS DIVERSOS R$ 150,00SERVIÇOS COM RETROr:SCA\ ADElRA POR HORA

EXECUÇÃO SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E
RURAL

R$. 200.00POR HORASERVIÇOS COM MOTO NIVELADORA

EXECUÇÃO SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E
RURAL

R$.125,00POR HORASERVIÇOS COM NílNl CARREGADEIRA

EXECUÇÃO SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE

SERVIÇOS COM TRATOR DE PNEUS 292 MF CJ TANQUE DISTRIBUIDOR

LÍQUIDO.
RS 110,00POR HORA

EXECUÇÃO SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E
RURAL

PORHORA RS 115,00SERVIÇOS DIVERSOS COM TRATOR DE PNEUS 275 MF

EXECUÇÃO SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA RS. 510,00POR LOTESERVIÇOS DE LIMPEZA DE LOTE URBANO ATE 02 HORAS

EXECUÇÃO SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANACAMINHÃO PIPA RS. 150,00POR VIAGEM

EXECUÇÃO SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E
RURAL

RS 280,00POR HORAESCAVADEIRA HlDRAULICA

EXECUÇÃO SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E
RURAL

RS 125.00POR HORAROLO COMPACTADOR

* O valor mínimo para serviço de demarcação é de R$ 20,00 (vinte reais).

SERVIÇOS DE TRANSPORTE

OBSERVAÇÃO ESPECIFICAÇÃODESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR

SERVIÇO DE TRANSPORTE COM CAMINHÃO GRANDE RS. 150,00ABAIXO DE 50 km RODADOS POR HORA

SERVIÇO DE TRANSPORTE COM CAMINHÃO GRANDE POR KM RODADO RS 4.42ACIMA DE 50 km RODADOS

EXECUÇÃO SECRETARIA DE INFRAESTRUTURASERVIÇO TRANSPORTE TERRA C/ CAMINHÃO P/ CONSTRUÇÃO CIVIL RS. 55,00POR VIAGEM
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URBANA E RURAL

EXECUCÀO SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
URBANA E RURAL

POR KM RODADO RS 4,85SERVIÇO DE TRANSPORTE COM ÔNIBUS

PROGRAMA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL

ESPECIFICAÇÃO VALOROBSERVAÇÃODESCRIÇÃO DO SERVIÇO

AS DUAS PRIMEIRAS DOSES SERÃO ISENTAS, A PARTIR DA TERCEIRA DOSE

SERÁ COBRADA
RS 35,00P/ DOSE ANIMAL

INSEMINAÇÃO ARTinCIAUSEMEN TRADICIONAL)

Art. 2° - A administração visando incentivar o desenvolvimento do município poderá conceder subsídios na prestação dos serviços descritos no
presente decreto, observando-se critérios como renda familiar per capla, nos serviços na área urbana,  e dimensões da propriedade, função social e
produtividade, quanto aos serviços na área rural, respeitada sempre à disponibilidade da patrulha mecanizada municipal, máquinas e caminhões.
Art. 3" - Os serviços descritos no artigo 1° somente serão concedidos ao requerente que se encontrar em situação de adimplência junto à
municipalidade, e se produtor rural, cumulativamente, em regularidade nos cadastros referentes à nota fiscal do produtor.

Art. 4“ - Os serviços descritos no art. 1° serão contratados mediante ordem de serviço assinada pelo requerente.
Art. 5® - Doravante fica vedada a locação de implementos.

.Art. 6° - Revogada as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:D089ABCB

ESTADO DO PAR.ANA
PREFEITUIU MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
PORTARIA 007/2023

Súmula: Dispõe sobre a concessão de férias na forma do Art. 77 da LEI n° 1.778/2020 de 03 de fevereiro de 2020 - PLANO DE
CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ - PR, e dá outras

providências.

MÔNICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN, Prefeita Municipal de Itambaracá, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art, 62 e

inciso I, alínea A, do Art, 82 da Lei Orgânica Municipal, e,

RESOLVE:

Art 1°. Conceder em atenção ao contido em Oficio n“ 442/2022/SMEC de 01 de dezembro de 2022 e na forma do Art. 77 da LEI n° 1.778/2020 de
03 de fevereiro de 2020 - PLANO DE CARGOS, CARREIR.\ E REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE

ITAMBARACÁ - PR. 30 (trinta) dias de férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados:

Periodo dt Fruição
perIodo aquisitivoCARGO.MATRICULANOME FIMINICIO

01/02/202303/01/202331/12/2021 A 30/12/2022PROFESSOR400614Adriana A. Soares dos Santos
01/02/202303/01/202331/12/2021 A30/I2/2022PROFESSOR400624Adriana Munhoz
01/02/202303/01/202301/01/2022 A31/12/2022PROFESSOR400805Almir dos Santos
01/02/202303/01/202301/12/2022 A 31/12/2022PROFESSOR400802Ana Caroline da Silva
01/02/202303/01/2023I8/03/2022A3I/12/2022PROFESSOR400819Ana Caroline da Silva
01/02/202303/01/202301/10/2021 A 30rt»/2022PROFESSOR400797Ana Cláudia PolizeI Passeio
01/02/202303/01/202301/01/2022A31/12/2022PROFESSOR400767Ana Helena de Freitas Pereira
01/02/202303/01/2023OI/02/2022 A 31/12/2022PROFESSOR400809Andtèia Regina F. de Oliveira
01/02/202303/01/202331/12/2021 A30/12/2022PROFESSOR400633Andreia Soares Alexandre
01/02/202303/01/202308/09/2022 A 31/12/2022PROFESSOR400823Andréii Soares Alexandre
01/02/202303/01/202308/02/2022 A31/12/2022PROFESSOR400812Ane Caroline Freire
01/02/202303/01/202331/12/2021 A30/12/2022PROFESSOR400636Angélica Mendes
01/02/202303/01/202331/12/2021 A30/12/2022PROFESSOR400708Aríete A. Debiazzi Marinho
01/02/202303/01/202301/01/2022 A 3 1/12/2022PROFESSOR400783Célia Regina da Rosa Romero
01/02/202303/01/202307/II/2022A31/12/2022PROFESSOR400825Cibele de Cássia Velani
01/02/202303/01/202331/I2/2020 A30/12/202IPROFESSOR400520Cláudia Mariel Panalego
01/02/202303/01/202331/12^021 A30/12/2022PROFESSOR400611Cristiane da Cosu Silva Miguel
01/02/202303/01/20230I/OI/2O22A3I/12/2022PROFESSOR400772Cristiane Theodoro Fuzeto
01/02/202303/01/202318/03/2022A3I/I2/2022PROFESSOR400817Daniels Amanda Miquelino
01/02/202303/01/202301/02/2022 A 31/12/2022PROFESSOR400810Danielle Gonçalves C. Cordeiro
01/02/202303/01/202308/02/2022 A31/12/2022PROFESSOR400769Dayane Bueno da Silva Prela
01/02/202303/01/202301/01/2022 A 31/12/2022PROFESSOR400806Eder Aparecido Calixto
01/02/202303/01/202301/01/2022 A 3 1/12/2022PROFESSOR400785Eder Roni Montanheiro
01/02/202303/01/202331/12/2021 A 30/12/2022PROFESSOR400635Elaine de Souza Oliveira
01/02/202303/01/202331/12/2021 A 30/12/2022PROFESSOR400773Elaine de Souza Oliveira
01/02/202303/01/2023OI/01/2022 A31/12/2022PROFESSOR400533Eléia Rodrigues Teodoro Santini
01/02/202303/01/202301/01/2022 A 30/12/2022PROFESSOR400733Eléia Rodrigues Teodoro Santini
01/02/202303/01/202301/01/2022 A31/12/2022PROFESSOR400807Fabiane Franco
01/02/202303/01/202301/01/2022 A 31/12/2022PROFESSOR400740Fátima Aparecida Saúgo Fuzeto
01/02/202303/01/202302/08/2021 A 01/08/2022PROFESSOR500593Flavia Karine Munhoz Xavier
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